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EDITAL Nº 02/2015 

 
Dispõe sobre a análise dos pedidos de 
isenção de taxa de inscrição do Concurso 
Público - Edital nº 001/2015 do Fundo de 
Previdência Social dos Servidores Públicos 
do Município de Andirá 

 
 
 
O Diretor Presidente do Fundo de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de 
Andirá, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:  
TORNAR PÚBLICO: O resultado dos pedidos de isenção da taxa de inscrição, como segue: 
 
 

Nome Documento Cargo Situação 
Adriane da Cruz Souza Cruz 92625885 Auxiliar de Serviços Gerais Deferida 

Alex Pedro de Oliveira 13465406-6 Agente Administrativo Deferida 

Andréia Fabiana da Silva 8.240.286-1 Auxiliar de Serviços Gerais Deferida 

Andressa da Cruz Souza Santos 9.262.587-7 Auxiliar de Serviços Gerais Indeferida 

Beatriz Arlindo Soave de Oliveira 135729275 Agente Administrativo Deferida 

Claudia David dos Santos 6.861.873-8 Agente Administrativo Deferida 

Cristiane da Cruz Souza Rosa 11.083.310-5 Auxiliar de Serviços Gerais Indeferida 

Eliane Aparecida Kamisima 9.216.587-30 Auxiliar de Serviços Gerais Deferida 

Fabiana Lima da Cruz Souza e 
Souza 

10.118.688-1 Auxiliar de Serviços Gerais Deferida 

Francielle da Cruz Souza 13.308.303-0 Auxiliar de Serviços Gerais Deferida 

Isabel Cristina Rocha 83590157 Agente Administrativo Deferida 

Marcelo Henrique Izidoro Lauton 10.824.059-8 Agente Administrativo Deferida 

Marcos Donizete de Souza 7266691-7 Auxiliar de Serviços Gerais Deferida 

Maria Aparecida do Nascimento 9.064.239-1 Auxiliar de Serviços Gerais Deferida 

Marcela Maria Duarte 10.551.268-6 Agente Administrativo Deferida 

Raul Soave Oliveira de Paula 13.854.023-5 Agente Administrativo Deferida 

Valquiria Alves dos Santos 8.303.6753 Auxiliar de Serviços Gerais Deferida 

 
 
II.3 - Os candidatos com isenção concedida terão a inscrição automaticamente efetivada. Os 
candidatos que tiverem indeferida sua solicitação de inscrição com isenção da taxa, deverão 
providenciar no site a impressão do boleto para pagamento dentro do prazo estipulado e 
efetuar o pagamento até o dia 24 de fevereiro de 2015. 
 
 
Andirá/PR, 12 de fevereiro de 2015. 
 
 
 

Aurenilson Cipriano 
Diretor-Presidente do FUNPESPA 


